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De: departamentoparlamentar@itanhaem.sp.leg.br
Enviado: 14/05/2025 15:47
Para: fecomercio@fecomercio.com.br
Assunto: Encaminha o Requerimento n° 104, de 2025.

Ofício nº 160/2025/DPARLAM/CMI                                Itanhaém, 14 de maio de 2025.
 
 
 
 Ao 
 Sr.
Abram Szajman
Presidente da Fecomercio - SP
 
 
 
Assunto: Encaminhamento do Requerimento n° 104, de 2025.

Senhor Secretário:
 
 
 
                        Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar à Vossa
Excelência, para conhecimento e providências, cópia do Requerimento n° 104, de 2025, de autoria do
Vereador Daniel Colaço Machado, subscrito pelos Vereadores Alexandre Firmino Alves, Arlindo dos
Santos Martins, Fernando da Silva Xavier de Miranda, José Domingos  Gonçalves Silva, Leandro
Gonçalves Magri, Severino Bento Gomes e Willian Tadeu Ramos de Sousa, apresentado, discutido e
aprovado durante a 14ª Sessão Ordinária da 19ª Legislatura, realizada no dia 12 de maio de 2025.
                        Na oportunidade, reiteramos protestos de elevada estima e consideração.
 
 
                        Respeitosamente,
 
 
 
 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 
Presidente
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